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REMESSA OFICIAL.  MANDADO DE SEGURANÇA.
REPASSE  DO  DUODÉCIMO  DO  PODER
LEGISLATIVO  REALIZADO  ATRASADO.  LESÃO
COMPROVADA.  DEVER  DA  AUTORIDADE  DE
TRANSFERIR  A  TOTALIDADE  DA  PRESTAÇÃO  A
CADA DIA VINTE DO MÊS.  SÚMULA 22  DO TJPB.
DIREITO LÍQUIDO E  CERTO CONSUBSTANCIADO.
DESPROVIMENTO.

É obrigação constitucional  do Prefeito transferir,  até  o
dia 20 de cada mês, de forma integral, o duodécimo a
que  faz  jus  a  Câmara  de  Vereadores,
independentemente do fluxo de arrecadação tributária
do município ou quaisquer créditos oriundos de outras
fontes.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento à remessa necessária.

R E L A T Ó R I O

A  Câmara  Municipal  de  São  Sebastião  de  Lagoa  da
Roça impetrou mandado de segurança contra ato da Prefeita do Município
de São Sebastião de Lagoa da Roça consubstanciado no repasse a menor do
duodécimo relativo ao mês de setembro de 2014.

Sustenta  que  o  duodécimo  perfaz  o  importe  de  R$
59.569,05, enquanto o repasse realizado no dia 19/09/14 foi na quantia de R$
30.000,00, restando o débito no quantum de R$ 29.569,05.

Requer o deferimento da liminar para impor o repasse
da quantia devida e,  no mérito,  a  concessão da ordem para confirmar o
conteúdo da liminar.

Liminar deferida, fls. 37/38.

Informações da autoridade coatora, fls. 40/50, alegando
que já fora realizado o depósito dos valores que faltavam. Afirmou ainda
que o atraso se deu em decorrência da diminuição no repasse do FPM.

Parecer pela concessão da segurança, fls. 74/75.

O Juízo a quo concedeu a ordem, fls. 76/79, por entender
que o ato ilegal estava materializado pelo repasse atrasado do duodécimo,
com  base  na  Súmula  nº  22,  do  TJPB,  determinando  a  transferência  do
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duodécimo, até o dia 20 de cada mês, nos meses subsequentes a impetração
do  presente  mandamus.  Submeteu  o  comando judicial  ao  duplo  grau  de
jurisdição.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  89/91,  opina  pelo
desprovimento da remessa necessária,  por estar  a decisão respaldada na
Súmula 22 deste egrégio Tribunal de Justiça.

É o relatório.

VOTO

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

O fato devolvido por meio da remessa oficial diz repeito
ao comando judicial que declarou ilegal o ato da Prefeita do Município de
São  Sebastião  de  Lagoa  da  Roça  configurado  pelo  repasse  atrasado  do
duodécimo da Câmara Municipal daquela localidade.

Os  instrumentos  probatórios  constantes  nestes  autos
retratam que a lesão apontada na exordial está configurada, uma vez que o
repasse  do  mês  de  agosto  de  2014  só  fora  feito  integralmente  no  dia
26/08/2014, enquanto que o do mês de setembro só fora realizado no dia
30/09/2014..

A ordem jurídica vigente impõe ao agente político que
repasse o duodécimo de forma integral até o dia 20 de cada mês, inclusive
essa  temática  já  está  sumulada  por  este  egrégio  Tribunal  de  Justiça,
conforme transcrevo:

Súmula  n°  22  –  TJPB:  É  obrigação  constitucional  do  Prefeito

transferir,  até  o  dia  20  de  cada  mês,  de  forma  integral,  o

duodécimo  a  que  faz  jus  a  Câmara  de  Vereadores,
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independentemente  do  fluxo  de  arrecadação  tributária  do

município ou quaisquer créditos oriundos de outras fontes.

 
Está,  portanto,  materializado  o  direito  líquido  e  certo

alegado na exordial, consoante entendeu o Juízo a quo, inexistindo qualquer
retoque a ser efetivado na decisão submetida ao procedimento da remessa
oficial.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA  NECESSÁRIA,  para  manter  a  sentença  em  todos  os  seus
termos. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 27 de setembro
de 2016 o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJPB, em 30 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado
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